 LEI COMPLEMENTAR N° 53/2005

"Altera Dispositivos da Lei Complementar n° 022/97 e Contém Outras Providências."

A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° Fica criado o Cargo de Chefe de Frotas no Plano de Empregos e Salários do Empregado Público do Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Lagoa da Prata, que passa a fazer parte dos Anexos l, II e IV da Lei Complementar n° 022, de 25 de novembro de 1997.

Parágrafo Único O cargo de Chefe de Frotas será de escolha e dispensa do Diretor, que se formalizará mediante Portaria.

Art. 2° As despesas oriundas desta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


   
Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 30  de setembro de 2005.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

MARLÚCIO MEIRELES 

Secretário Municipal de Administração

ANEXO l

Quadro Geral de Empregos ou Cargos

CÓDIGO


DENOMINAÇÃO


N. DE CARGOS







1.


SERVIÇO DE DIREÇAO E GERÊNCIA




1.200


Chefia




1.201


Chefia de Seção
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ANEXO II 

Quadro Geral de Empregos ou Cargos

Anexo II.b - Empregos ou Cargos em Comissão

Diretor (01 cargo)-(1)

 Diretor Adjunto (01 cargo) - (2)

 Chefe de Seção (10 cargos) - (2) 

Chefe de Seção (01 cargo) – (3) 

Procurador Autárquico (01 cargo) - (4)

(1) Escolha e Dispensa pelo Prefeito Municipal.

(2) Escolha e Dispensa pelo Diretor, entre os empregados do SAAE.

(3) Escolha e Dispensa pelo Diretor.

(4) Escolha e Dispensa pelo Diretor, ouvido o Prefeito.










